
 
Gabinete do Senador Fabiano Contarato 

 

 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao Projeto de Lei nº 1539, de 2021) 

 

   Art. 1º A Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo 12-A: 

 

   “Art. 12-A. O País, com apoio dos instrumentos previstos nos arts. 6º e 7º, 
se compromete a:  

 
I – adotar medidas de mitigação, adaptação e meios de implementação para 
cumprimento da mais recente NDC comunicada à Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima, a partir de 2020;  

II – neutralizar 100% das suas emissões até o ano de 2050, na forma da 
Estratégia Nacional de Longo Prazo.  

§ 1º As NDC serão definidas com base no mais recente Inventário 
Brasileiro de Emissões e Remoções Antrópicas de Gases de Efeito Estufa 
não Controlados pelo Protocolo de Montreal.  

§ 2º O Fórum Brasileiro de Mudança do Clima coordenará a elaboração de 
uma proposta de Estratégia Nacional de Longo Prazo, com metas graduais 
e progressivas, a qual será submetida ao Comitê Interministerial sobre 
Mudança do Clima e concluída até 31 de dezembro de 2020.  

§ 3º O Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima – CIM revisará 
quadrienalmente a trajetória de emissões de GEE do país visando ao 
cumprimento da Estratégia Nacional de Longo Prazo a que se refere o 
parágrafo anterior.” 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

   A temperatura média mundial para o período 2015 a 2019 já é a mais alta 
da história, segundo a Organização Meteorológica Mundial (WMO, na sua sigla em 
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inglês). A Organização calcula que estamos 1,1ºC acima da era pré-industrial e que, se 
nada for feito, temperaturas globais podem, ainda neste século, subir em até 5ºC.  

   Aumentos de temperatura média dessa magnitude produziriam 
consequências catastróficas, como aumento da frequência de eventos climáticos extremos 
(secas, inundações, furacões); escassez de água para abastecimento; elevação no nível dos 
oceanos com efeitos negativos a cidades insulares e costeiras; perda de biodiversidade; 
perturbação do equilíbrio de ecossistemas; entre outros efeitos.  

   Consciente dos desafios a serem enfrentados neste século, o Brasil aprovou 
a Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC (Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009), uma lei moderna que estabeleceu princípios, diretrizes e objetivos basilares; 
firmou compromisso nacional voluntário de redução de emissões; consolidou estrutura 
de governança climática e organizou a gestão da política em torno de planos de ação de 
prevenção ao desmatamento e de planos setoriais de mitigação e adaptação às mudanças 
do clima. Sem dúvidas, é uma lei à frente do seu tempo que, em conjunto com o Plano 
Nacional sobre Mudança do Clima, fornece meios para cumprimento das metas nacionais 
voluntárias até 2020. Contudo, passados cerca de dez anos desde sua publicação, muitas 
transformações ocorreram nos planos nacional e internacional.  

   No âmbito nacional, embora tenha havido grande avanço na 
implementação da PNMC no período de 2009-2018, o ano de 2019 é marcado pela 
extinção das estruturas institucionais que tratavam do tema mudança do clima no Poder 
Executivo e pela descontinuidade dos planos, ações e programas que por ele vinham 
sendo desenvolvidos.  

   No âmbito internacional, o Brasil aderiu ao segundo período de 
compromissos do Protocolo de Quioto (2013-2020) e ao novo acordo global do clima: o 
Acordo de Paris, com vigência de 2020 a 2100. O Acordo de Paris adota metodologia 
inédita, na qual as nações prometem e revisam seus compromissos periodicamente, e tem 
como objetivo central manter o aumento da temperatura média global bem abaixo de 2oC 
em relação aos níveis pré-industriais, esforçando-se para limitar esse aumento a 1,5o C.  

   Assim, a realidade atual é bastante diferente da encontrada no ano da 
elaboração da PNMC. Eis que em 2019 a Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal 
decide avaliar a implementação da PNMC de maneira participativa, com contribuições 
da sociedade civil, acadêmicos e profissionais da área, a fim examinar como se deu a 
implementação da Política ao longo do tempo e propor recomendações para o seu 
aprimoramento.  

   Nesse contexto é que apresentamos o presente projeto – fruto desse 
trabalho–, que atualiza a PNMC ao contexto do Acordo de Paris e dos novos desafios 
relativos à mudança do clima e supre inúmeras lacunas, melhor detalhadas a seguir.  

   A proposição acrescenta dispositivos relativos a metas aplicáveis ao 

período pós-2020, em sequência ao compromisso nacional voluntário que chega ao seu 
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termo em 2020. A primeira meta é a adoção de medidas de mitigação, adaptação e meios 

de implementação para cumprimento da mais recente NDC apresentada no âmbito do 

Acordo de Paris. A segunda meta é encorajada no Acordo de Paris e é uma tendência 

mundial no sentido da descarbonização da economia. Estabelece que o Brasil deve 

neutralizar 100% das suas emissões até 2050, orientado pela sua Estratégia Nacional de 

Longo Prazo, instrumento cuja elaboração será coordenada pelo Fórum Brasileiro de 

Mudança do Clima e cuja aprovação caberia ao CIM, a ser realizada até 31 de dezembro 

de 2020. Em síntese, o projeto atualiza o texto legal, define alinhamentos necessários à 

estrutura de governança do clima, aprimora instrumentos da Política, estabelece 

obrigações que cabem ao poder público e fornece meios para que o País implemente 

medidas de mitigação adaptação e meios de implementação previstos na NDC. Ou seja, 

direciona a economia brasileira para a trajetória das economias pouco intensivas em 

carbono, uma tendência mundial que se tornará cada vez mais importante e diferencial 

nas negociações comerciais deste século. 

Pedimos apoio dos pares na aprovação desta importante emenda. 

 

 

Sala de Sessão, 

 

Senador FABIANO CONTARATO
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